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Aos dezoito dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro (18/06/2024) teve início a reunião 1 

Extraordinária do COMUS (Conselho Municipal de Saúde). I ς Ordem do dia: Análise dos documentos 2 

para manutenção da Tabela SUS Paulista: Sr. Claudimar (Mazinho) inicia a reunião extraordinária 3 

agradecendo a presença de todos e informando que será pauta única sobre a Santa Casa. Agradece a 4 

presença do Prefeito Dr. Izaias Santana e passa a palavra para o mesmo. O Prefeito agradece também 5 

a presença dos conselheiros dizendo que irá tentar explicar bem detalhadamente para todos sobre a 6 

Resolução. Diz que a primeira coisa a ser lembrada é que existe a Resolução SS nº 198 de 29 de 7 

dezembro de 2023 que criou a Tabela SUS Paulista, um percentual sobre a tabela SUS para as Santas 8 

Casas diante dos serviços realizados no mês. O Estado decidiu complementar para ajudar os 9 

municípios, pois os municípios com hospitais portas abertas estão pagando praticamente 70% dos 10 

custos destes serviços e o SUS Federal em torno de 25 a 30%. O artigo 11 desta resolução, a princípio, 11 

proibiu expressamente a complementação da Tabela SUS Paulista para as entidades sob intervenção. 12 

Após uma reunião entre o Conselho dos Secretários de Saúde Municipais e o Secretário Estadual, foi 13 

defendida a necessidade de se expandir a complementação para as Santas Casas sob intervenção, 14 

inclusive defendida pela Dra. Rosana Gravena, secretária de saúde na época, criou-se, no dia 31 de 15 

janeiro de 2024, a Resolução SS nº 13 que estabelece que as Santas Casas sob intervenção também 16 

vão receber a complementação da Tabela SUS Paulista. A partir desta resolução o Prefeito, juntamente 17 

com sua equipe, começou a estudar todos os requisitos, percebeu que o Estado está querendo deixar 18 

de pagar para as Santas Casas que permanecem sob intervenção por questões políticas, pois existem 19 

algumas entidades que não tem razão jurídica para justificar a intervenção. Existem regras na 20 

Resolução SS nº 13 que devem ser cumpridas e o município de Jacareí tem alguns problemas diante 21 

destas regras, pois o Estado irá analisar os documentos enviados. Para pedir o final da intervenção o 22 

Prefeito já recuperou o Certificado de Filantropia retroativo a 2012, o CEBAS, recuperou as condições 23 

de funcionamento com o Alvará da Vigilância Sanitária, o Certificado de Regularidade Fiscal que foi 24 

emitido no dia 23/12/2023, e a Santa Casa tem uma Irmandade já reconstituída. Todos os argumentos 25 

que poderiam ser utilizados para a manutenção da intervenção da Santa Casa já não se justificam mais, 26 

além disso, todas as obrigações tributárias, trabalhistas com FGTS e dívidas com banco estão 27 

negociadas. Para o ano de 2025 terá uma dívida de R$ 46.000.000,00 (Quarenta e seis milhões) que 28 

está parcelada e já prevista na Lei Orçamentária do município. Em março de 2024 começaram as 29 

tratativas com a Irmandade e o único questionamento feito pela Irmandade foi sobre o pagamento das 30 

dívidas, a irmandade pediu uma garantia de que os futuros Prefeitos irão honrar com o acordo e 31 

continuar pagando a dívida, porque estes valores não constam no Plano de Trabalho. A pedido da 32 

Irmandade o Prefeito Izaias criou um Projeto de Lei enviando para a Câmara, garantindo que os futuros 33 

governos irão incluir na Lei Orçamentária do município dos anos seguintes esse valor parcelado da 34 

dívida, mas não foi votado. O Prefeito Izaias Santana diz estar usando todos os meios possíveis para 35 

evitar que o município de Jacareí corra o risco de perder o benefício do SUS Paulista, tendo em vista 36 

que a resolução que trata do benefício para Santas Casas sob intervenção tem muitos requisitos a 37 

serem analisados. A intervenção da Santa Casa é algo que já foi superado e depende apenas da Câmara 38 

Municipal responsabilizar o Município pelas dívidas não pagas durante o período da intervenção para 39 

chegar ao fim. Apesar de amplo diálogo com o legislativo municipal, o Prefeito Izaias Santana diz que 40 

até hoje, a Câmara Municipal não se convenceu da importância deste Projeto de Lei, bem como o 41 

Poder Judiciário. Caso o cenário não mude até o dia 20 de junho, a Prefeitura de Jacareí irá protocolar 42 

o pedido do benefício SUS Paulista, mesmo com a Santa Casa sob intervenção, para que a Secretaria de 43 

Saúde do Estado analise a documentação enviada e decida se o benefício será pago ou não. Neste 44 

sentido, a resolução SS nº 13 solicita uma declaração firmada pelo Conselho Municipal de Saúde sobre 45 

o entendimento de que a Santa Casa é imprescindível para o atendimento do usuário do SUS – Sistema 46 

Único de Saúde no município de Jacareí. Sr. Prefeito Izaias Santana abre para perguntas e dúvidas. Sr. 47 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
 

Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 
 

Jair Francisco diz que a resistência em votar foi porque não havia transparência, o Projeto de Lei foi do 48 

executivo para o legislativo e de um dia para o outro tinham que votar, ninguém estava sabendo de 49 

nada. Prefeito diz que a informação existe para quem busca tudo foi transparente e divulgado, o 50 

Projeto de Lei foi para a Câmara Municipal dia 05/05/2024, além disso, todo o balanço é publicado e os 51 

vereadores aprovaram cinco leis autorizando subvenção de R$ 100.000.000,00 (cem milhões) desde 52 

2020. Diz que nenhum vereador tem razão de alegar falta de conhecimento, pois todas as informações 53 

estavam transparentes. Sr. Adenilson de Marins diz que esse debate quanto à intervenção e entrega da 54 

Santa Casa para a Irmandade, no COMUS nunca tiveram informação nenhuma, sempre que eram feitos 55 

questionamentos a resposta era de que estava concentrado no Prefeito, diz ser difícil o conselho se 56 

posicionar sobre um assunto que não foi discutido em plenária sobre a devolução para Irmandade. 57 

Adenilson diz que para ele está faltando conhecimento sobre o valor real da dívida da Santa Casa e 58 

saber se a Irmandade irá dar conta ou conseguir manter os atendimentos SUS. Gostaria de saber 59 

também sobre os investimentos feitos na Santa Casa pela Prefeitura, se terá retorno para o Poder 60 

Público destes investimentos. Prefeito diz que a lei determina que a intervenção seja um ato do 61 

Prefeito, não é um ato do sistema e nem do conselho, por isso o conselho não foi consultado. A 62 

reunião de hoje se dá porque o Estado solicitou que o COMUS fosse o único órgão a declarar sobre a 63 

imprescindibilidade dos serviços prestados pela Santa Casa para o município em atendimento ao SUS, 64 

quem assume a responsabilidade é o Prefeito. Todos os dados foram disponibilizados, o balanço do 65 

ano fecha em 31/12 e pode ser publicado até 31/05, esse balanço retrata a realidade até dia 31 de 66 

dezembro, dívidas parceladas são débitos futuros por isso não constam no balanço. Em relação à 67 

devolução para a Irmandade, Prefeito Izaias esclarece que o hospital não é da Prefeitura pertence à 68 

Irmandade e deve ser devolvido. Jair Santiago pergunta ao Prefeito em relação à questão financeira, o 69 

que seria necessário para que a Santa Casa consiga manter a gestão da Santa Casa sem sofrer nova 70 

intervenção. Prefeito Izaias diz que em termos de necessidades, para que a Santa Casa consiga manter 71 

o atendimento do paciente SUS, é primordial que a Prefeitura se comprometa a suplementar a tabela 72 

SUS pelo custo real e também ter no mínimo 30% de atendimento particular e convênio. O desafio do 73 

próximo governo é fazer um pronto socorro municipal para retirar a urgência e emergência da Santa 74 

Casa. Sr. Geraldo Faria diz que o grande problema, tanto da Santa Casa quanto do Hospital São 75 

Francisco, é o financiamento do SUS que há anos não é reajustado e sem a Tabela SUS Paulista estaria 76 

muito pior. Sr. Jair Francisco pergunta por que somente agora no final do mandato querem acabar com 77 

a intervenção. O Prefeito diz que como já foi dito no início da reunião, somente em 23/12/2023 78 

conseguiram o Certificado de Regularidade Fiscal, sem esse certificado não poderia acabar com a 79 

intervenção. Sem mais perguntas, o Prefeito passa a palavra para o Presidente do COMUS. Sr. 80 

Claudimar (Mazinho) diz que agora o conselho tem que deliberar sobre a declaração de 81 

imprescindibilidade da Santa Casa de Misericórdia de Jacareí no atendimento para a população SUS 82 

dependente, para que possam garantir a tabela SUS Paulista. Sr. Carlos Sepinho pede a palavra para 83 

explicar que hoje a Santa Casa recebe R$ 1.400.000,00 (Um milhão quatrocentos mil reais) por mês, 84 

dinheiro que vem do Estado para suplementar e realizar o pagamento das contas, se não tiver esse 85 

recurso para suplementar a Santa Casa não irá sobreviver, essa é a realidade. Sr. Claudimar diz que a 86 

reunião de hoje é para que o conselho declare que a Santa Casa é um hospital, um serviço 87 

imprescindível para o usuário SUS do município. Diz que com os valores que já foram recebidos 88 

conseguiram investir em equipamentos que eram necessários para a realização de cirurgias que 89 

estavam aguardando há mais de um ano por falta destes equipamentos específicos e também 90 

realizaram o pagamento de dívidas que estavam em atraso. Dra. Aguida diz que tudo que está pedindo 91 

na resolução está sendo preparado por várias diretorias, todos estão debruçados e empenhados em 92 

entregar todos os documentos solicitados para não terem nenhum problema. Todas as decisões e 93 

documentos serão publicados e ficará transparente para todos. Essa reunião é mais um ato para 94 
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garantir que a Santa Casa continuará recebendo esse dinheiro. Dia 26/06/2024 é o prazo final para o 95 

processo. Sr. Jair Francisco pergunta se a Santa Casa vem recebendo esse dinheiro, porque a demanda 96 

reprimida vem crescendo. Dra. Aguida diz que a Secretaria de Saúde tem várias demandas que não 97 

dependem desse dinheiro, na Santa Casa a demanda reprimida existente é de consulta de avaliação 98 

cirúrgica e de cirurgias, mas não podem esquecer que tiveram dois anos de pandemia da COVID e 99 

agora a epidemia de dengue, estão lidando com estas demandas. Diz que referente ao contrato que a 100 

Santa Casa tem com o município, ela vem tentando cumprir ao máximo, mas sempre agindo de acordo 101 

com a urgência de cada época. Sr. Adenilson diz que a preocupação do Prefeito é a mesma que a dele 102 

como conselheiro, e que isso está longe de ser ato político da parte do mesmo, mas muitas vezes o 103 

esclarecimento não chega a contento, hoje pôde entender melhor sobre os fatos. Sem mais 104 

questionamentos foi realizada a votação, de acordo com a paridade, para a elaboração da declaração 105 

de imprescindibilidade da Santa Casa. Votação favorável de todos os votantes: (Jair Francisco, 106 

Adenilson de Marins, Eliana Araujo, Davina Araujo, Carlos Sepinho, Aguida Cambauva, Karina Costa e 107 

Solange Faria). Sr. Claudimar informa que a declaração será feita e assinada pelo Presidente do 108 

conselho e após será disponibilizado no grupo de Whatsapp do COMUS para que todos tenham 109 

conhecimento. Sem mais, a reunião é encerrada as 16h00. Participaram os Conselheiros: Claudimar 110 

Luiz de Siqueira Melo (Mazinho) - Presidente do COMUS, Karina Conceição dos Reis Costa (Vice-111 

Presidente), Jair Francisco dos Santos, Adenilson de Marins, Eliana Aparecida Sant’ana Rabello Araújo, 112 

Davina Pereira de M. Araujo, Carlos Felipe Sepinho Apparecido, Geraldo de Faria Cardoso, Aguida 113 

Elena B. Fernandes Cambauva, Marilia Sangion, Renildo Carvalho da Silva, Jair Ribeiro Santiago Filho, 114 

Solange Rosa da S. Faria, Renato Luís de Ramos e Raquel Comes de Souza. Convidados e ouvintes: 115 

Márcia Ferreira L. Pereira. Nada mais a constar, eu Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.    116 


